
Por várias vezes, os 
constituintes da Comissão 
de Sistematização tenta
ram interromper o pronun
ciamento do presidente do 
Centro das Indústrias do 
Rio Grande do Sul, Luiz 
Carlos Nandelli. que defen: 
deu perante a Comissão de 
Sistematização, emenda 
popular contra a estabili
dade no emprego, sob o ar
gumento de que a "estabili
dade é um retrocesso na 
economia nacional". Ao fi
nal da defesa da emenda, 
onde foram apresentadas 
sugestões para garantir a 
relação de emprego, com 
ressalva de cinco hipóteses 
— contrato a termo, falta 
grave, contrato de expe
riência, fato económico in
transponível, técnico ou de 
Infortúnio da empresa e pa
gamento de indenlzação —, 
foram permitidos dois 
apartes, aos deputados 
Paulo Paim e Edmilson 
Valentim. 
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Com algumas manifesta
ções das galerias — contra 
e a favor — os parlamenta
res expressaram sua insa
tisfação com a emenda po
pular. Paulo Paim. do Rio 

1 Grande do Sul, chegou a 
afirmar que muitas das 32 
mil assinaturas foram con
seguidas em cima de pres-

, soes, por parte dos empre-
' sarios rio-grandenses aos 
| trabalhadores. Carlos Nan-
i delll afirmou que, realmen
te, em uma das empresas 
foram descobertas pres
sões, mas que nas demais 
assinaturas houve, até, um 
certo contentamento quan
do as listas retornaram = 
com as 32 mil assinaturas. 

"Sou um homem que não 
gosta de mentiras. Disse, 
r e a l m e n t e , à G a z e t a 
Mercantil, que um dos em
presários forçou seus em
pregados a assinarem. Mas 
isso não tirou o mérito da 
emenda que foi acolhida no 
Substitutivo do Relator. 
Não é justo que todos se
jam condenados pelo ato de 
um só pecador". 

Na íntegra, o pronuncia
mento de Luiz Carlos Nan
delli à Comissão de Siste
matização da Assembleia 
Nacional Constituinte: 
"Senhores Constituintes: 

Ao saudar a classe politi
ca brasileira, gostaria de 
dizer que se hoje me encon
tro neste plenário, repre
sentando a classe empresa
rial do Rio Grande do Sul, é 
porque os constituintes 
adotaram realmente ins
trumentos democráticos 
para a elaboração de nossa 
nova Carta Magna. A insti
tuição da possibilidade de 
influir concretamente no 
texto constitucional atra
vés de emendas populares 
significa, antes de qual
quer análise teórica, que os 
políticos do Brasil não só 
lutam pela democracia, 
mas a praticam em todos 
os momentos da açãó par
lamentar. Esse exemplo hà 
de ficar marcado na nossa 
história. 

Como resultado desse 
processo de interação, ana
lisamos detidamente o re
latório da Comissão da Or
dem Social desta Assem
bleia Nacional Constituin
te. O documento tocava em 
pontos da maior Importân
cia para a empresa priva
da, como estabilidade no 
emprego. Jornada semanal 
de 40 horas, restrições ao 
trabalho noturno, entre ou
tras questões prejudiciais à 
economia nacional e à pró
pria sociedade. Para tes
tarmos nossas conclusões, 
decidimos programar uma 
reunião das entidades em
presariais do Rio Grande 
do Sul. A reunião foi mar
cada para o dia 23 de junho, 
e lá compareceram 105 en
tidades, represen tando 
mais de 300 mil estabeleci
mentos empresariais dos 
setores agrícola. Indus
trial, comercial e de pres
tação de serviços. Com o 
apoio destas entidades, for
mamos o movimento pela 
liberdade empresarial. 

O objetivo desse movi
mento era e é o de valorizar 
os constituintes brasileiros 
DO sentido de municiá-los 
com informações, dados e 
opiniões do empresariado a 
Hm de corrigir aquelas dis
torções que víamos no cita
do relatório. Duas semanas 
depois daquela reunião, 
realizamos uma concentra
ção de empresários no Par
que de Exposição Assis 
Brasil, onde participaram 
1700 empresários de 180 

municípios gaúchos, num 
evento inédito no meio em
presarial. 

Imediatamente, parti
mos para a coleta das 30. 
mil assinaturas necessá
rias à apresentação de 
emenda popular que elege
mos como instrumento 
legítimo da demonstração 
que o empresário é um in
tegrante da sociedade e por 
ela luta na correção de me
didas que comprometam a 
geração e distribuição da 
riqueza da nossa Pátria. 
No dia 13 do corrente mês. 
acompanhados de uma co
mitiva de 190 empresários, 
entregamos formalmente a 
emenda popular a esta As
sembleia Nacional Consti
tuinte. Atendendo ao regi
mento interno, devíamos 
nos limitar a um único te
ma, e escolhemos como as
sunto a "estabilidade". Ho
je, na qualidade de presi
dente do Centro das Indús
trias do Rio Grande do Sul, 
com muita honra compare
ço neste plenário para de
fender as convicções que 
estão plenamente identifi
cadas não só com a posição 
da iniciativa privada rio-
grandense, mas sim, pelos 
contatos que mantivemos, 
identificam-se de forma 
coerente com os princípios 
progressistas do empresa
riado nacional. 

UBERDADE DO 
TRABALHO 

O movimento pela Uber
dade empresarial se consti
tui, então, numa prova ine
quívoca dequeos e m p r e s a i 
rios estão conscientes dá 
necessidade de contemplar 
avanços sociais tendo como 
paradigmas a Uberdade do 
trabalho, a liberdade de 
empreender e a liberdade 
de contratar. Nesta visão, 
a estabilidade no emprego 
contradiz esses paradig
mas essenciais e represen
ta uma norma autoritária e 
generalizada para todos os 
portes de empresas, fican
do em descompasso com o 
objetivo maior de cons
truirmos um Brasil próspe
ro, democrático e moder
no. A iniciativa privada, 
como atividade de risco, 
nãc encontra correlação ló
gica no emprego estável. 
Em suma. a estabilidade 
sem a contrapartida de ga
rantia dos negócios é uma 
equação Insolúvel. 

A economia é um proces
so dinâmico e. como tal, 
seus diversos agentes pre
cisam estar libertos de 
amarras artificiais para 
que possam crescer, enco
lher t empora r i amen te , 
expand i r - s e , e enf im 
adaptar-se às variações do 
processo económico. Rom
per essa flexibilidade tor
nando" rígida a relação de . 
emprego é ferir a evolução 
natural da economia do 
Pais. Além disso, retira do 
trabalhador a saudável e 
estimulante possibilidade 
de ascensão social calcada 
em seus valores indivi
duais. Ao generalizar, a es
tabilidade nivela os mais e 
os menos capazes, os dedi
cados e os desinteressados, 
anulando decisivamente as 
leis naturais da convivên
cia e os fundamentos bási
cos do sempre desejável 
aprimoramento profissio
nal. 

As micros e pequenas 
empresas que são as maio
res geradoras de empre
gos, ficariam inibidas de se 
instalar e crescer. Cada 
empregado admitido, cada 
novo posto de trabalho 
criado, significaria uma 
decisão Irremovível para 
as nascentes organizações, 
Como resultado, haveria 
forte rejeição à geração de 
empregos, ou redução dos 
mesmos aos níveis míni
mos apenas satisfatórios 
para a sobrevivência do 
empreendimento. Não ha
veria estímulo ao aprovei
tamento de oportunidades 
de mercado ou realização 
de investimentos visando 
projeções futuras. E neste 
caminho chegaríamos a ou
tro grave problema: a esta
bilidade seria fator de ex
pansão geométr ica do 
mercado Informal de tra
balho, onde o empregado 
perderia as garantias míni
mas que deve possuir, e fi
caria marginalizado de to
do e qualquer sistema pre-
vldenciário. Esse não é o 
Brasil que queremos para 
nossos filhos-. O que deseja
mos, isto sim, é uma Nação 
desenvolvida, na qual se

jam estimulados sistemati
camente seus legítimos 
agentes de multiplicação e 
distribuição de resultados, 
que são as empresas priva
das. 

GARANTIA 
NO EMPREGO 

Por tudo isso, estamos 
aqui para corrigir o erro 
de. a pretexto de uma exa
gerada e inadequada prote-
ção ao trabalhador, com
prometer a geração de em
prego, a expansão da livre 
iniciativa e limitar inexo
ravelmente as chances fu
turas de um equilibrado de
senvolvimento económico e 
social para o País. A nossa 
emenda, entretanto. . não 
tem o propósito simplista 
de supressão da estabilida
de. Oferecemos, isto sim. 
alternativas progressistas 
àquela norma autoritária. 
Substituímos a estabilida
de por uma garantia no em
prego, onde a relação de 
trabalho deixa de ser indis
solúvel, mas a dispensa de 
funcionários seguirá parâ
metros determinados, pre
vendo uma indenização 
proporcional e progressiva 
a ser definida em lei ordi
nária. 

Esta emenda resultou do 
entendimento de que nossa 
história já provou inviável 
qualquer sistema que, apa
rentando proteger o traba
lhador, acabe por criar 
uma rigidez do mercado de 
trabalho que prejudique e 
afronte a liberdade de tra
balhar e de empreender. -

^Tjfha-ImposiçâoJegal dessa— 
ordem desafia todo o orde
namento jurídico univer
sal, de vez que retira de 
uma das partes contratan
tes o exercício de seu ato de 
liberdade. Vejam a incoe
rência de possibilitar ao 
empregado o rompimento 
de seu vínculo com a em
presa, enquanto ao empre
gador caberá o ónus da ma
nutenção perpétua de seu 
quadro funcional. 

Além disso, em confronto 
com legislações de outros 
países, conciui-se que a es
tabilidade absoluta preten
dida para o Brasil é extre
mamente singular, a come
çar por integrar o texto 
constitucional conforme o 
pretendido. Nações comoa 
França. Itália, Bélgica e 
Alemanha deixam às par
tes a adoçâo de cláusulas 
garantidoras de uma boa 
relação empregatícia atra
vés de convenções coleti-
vas. A própria direção ge
ral da Organização Inter
nacional do T r a b a l h o 
(OIT) em Genebra, segun
do relatório da Confedera
ção Nacional da Indústria, 
manifestou estranheza por 
se estar discutindo, via 
Constituinte, questões co
mo estabilidade e jornada 
de trabalho. A estranheza 
se explica porque nas de
mocracias modernas esses 
temas são tratados de mo
do mais flexível, via 
negociação entre empresá
rios e trabalhadores, e ra
ramente constam sequer 
de legislação ordinária. J á 
a "Union Industríale Del 
Lavoro (UIL)", que é uma 
das três centrais de traba
lhadores na Itália, infor
mou que não há nada na 
Constituição italiana sobre 
estabilidade e Jornada' de 
trabalho. As formas de pro-
teção são definidas e ajus
tadas entre as próprias 
partes. Desta maneira, e 
com o testemunho do direi
to comparado, temos a de
monstração eloqíiente que 
a imposição da estabilida
de, através de lei ordinária 

•ou da Carta Magna, se 
constitui em retrocesso 
jurídico e social, desmoti
vador da livre iniciativa e 
virtualmente provocador 
de prejuízos incalculáveis. 
A imposição de norma des
se tipo no nosso Pais ou em 
qualquer nação do mundo 
de características seme
lhantes, acabaria reduzin
do o número de empresas 
e, como resultado direto, 
menor geração de empre
gos. A estabilidade ainda 
condenaria fatalmente à 
falência um número incal
culável de micro e peque
nas empresas, ou as Joga
ria, junto com seus empre
gados, na marginalidade 
económica. 

RESSALVAS 
DAS GARANTIAS 

Estamos convictos de 
que o melhor para o Brasil 

não é retroceder, e sim 
avançar. Neste sentido, en
tendemos que os benefícios 
merecidos pelos trabalha
dores devem ser fruto da li
vre negociação entre as 
partes, ou seja, devem ser 
conquistas em vez de impo
sições. Mesmo assim, e já 
que temas desta ordem fo
ram e estão sendo debati
dos na elaboração do novo 
texto constitucional, não 
poderíamos nos omitir dis
cussão. Em vez da estabili
dade, então, propomos esta 
emenda que prevê a garan
tia da relação de emprego, 
com ressalvada de cinco hi
póteses: 

A primeira delas è a exis
tência de Contrato a 
Termo. A segunda é a ocor
rência de Falta Grave. 

A terceira ressalva con
siste em ter f irmado 
Contrato de Experiência. 

A quarta ocorrência diz 
respeito a fato económico 
Intransponível, técnico ou 
de infortúnio da empresa. 

A quinta e última ressal
va consiste no pagamento 
de indenização. Entende
mos que cabe ao emprega
dor a responsabilidade de 
pagamento de indenização 
proporcional e progressiva 
ao tempo de serviço. Esta é 
a única medida adequada 
capaz de compensar o em
pregado pelo período de 
sua dedicação â empresa, 
sem no entanto inviabilizar 
a organização. 

^*=Estas,são a s ocor rênc ias __ 
e compensações que temos 
a convicção de substituir a 
estabilidade absoluta com 
vantagens inquestionáveis, 
tanto para o trabalhador 
quanto para a iniciativa 
privada. Outras formas de 
garantias também estão 
sendo estudadas, e já co
meçamos a conversar com 
a classe trabalhadora so
bre a instituição de um sis-
t e m a de s e g u r o - d e -
semprego privado. O obje
tivo desse sistema é asse
gurar condições dignas de 
vida ao empregado que 
temporariamente seja ex
cluído do mercado, mas 
que através da remunera- ' 
ção, via seguro, continue 
com o seu padrão de vida 
preservado, até sua nova 
oportunidade de trabalho. 
A administração do seguro 
seria bipartite, ou seja. tra
balhadores e empresários 
coordenariam o sistema 
desde sua concepção até 
sua operação. 

LIDERANÇAS 

CONTRARIAS 

O importante é deixar 
claro, então, que há alter
nativas progressistas apre
sentadas pelo empresaria
do que substituem a.retró
grada estabilidade. A posi
ção apregoada pela inicia
tiva privada não se limita a 
vóz única de um setor da 
sociedade. Há lideranças 
lúcidas dos trabalhadores 
que também são contrárias 
a esse instituto. O presiden
te do Sindicato dos Meta
lúrgicos de São Paulo, que 
é a maior organização sin
dical da América Latina, 
tem afirmado e reafirmado 
que Incluir na Constituição 
a estabilidade no emprego 
"é pura demagogia". Luiz 
António Medeiros entende 
também que "num período 
de crescimento da econo
mia, a estabilidade se 
transforma em instrumen
to contra o trabalhador". O 
mesmo líder sindical clas
sifica essa pretensão como 
uma "bandeira do im
possível". Tal posiciona
mento reforça sobremanei
ra a emenda popular apre
sentada à Assembleia Na
cional Constituinte, e mais 
do que isso, vem indicar 
que a harmonia entre capi
tal e trabalho não é abstra
ía, mas sim algo concreto e 
atingível. 

Assim, o texto constitu
cional precisa refletir esse 
propósito de integração de 
interesse, porque os inte
ressados são as partes dire-
tamente envolvidas nas 
questões da relação de em
prego. Trabalhadores e 
empresários podem e de
vem construir o Brasil dos 
nossos sonhos, com mais 
garantias aos empregados, 
mas com maiores estímu
los aos empreendimentos 
produtivos. Por isso, em 
nome do bom senso, somos 

obrigados a rechaçar pro
postas artificiais. Precisa
mos nos conscientlzar de 
que está prestes a ter inicio 
uma fase de entendimento 
entre empresários e traba
lhadores. O sinal dos traba
lhadores veio de São Paulo, 
através daquele líder me
talúrgico. O sinal dos em
presários é sintetizado na 
emenda popular que defen
demos. A convergência se
rá apenas uma questão de J 
tempo, e disso podem ficar y 
certos.os senhores consti
tuintes. 

FORMULAS -
EUFEMISTICAS 

Ê evidente que a nossa 
pregação contra a estabili
dade, juntamente com ó 
oferecimento de alternati
vas progressistas, vale 
também contra a adoção 
de fórmulas eufemísticas 
que conduzam ao mesmo 
resultado negativo. Fala-
se, por exemplo, em proibi-
ç á o d a d e s p e d i d a 
arbitrária ou imotlvada. 
Pois estes dispositivos so
mente têm validade se não 
vierem carregados da in
tenção de vincularem nisso 
uma estabilidade travesti- "• 
da. Uma forma oblíqua e 
escamoteada de impingir a 
estabilidade que repudia
mos. 

Nesse sentido, alertamos 
para a necessidade de uma 
profunda análise de todos 
os dispositivos em debate, 
porque corre-se o risco de 
aceitar concepções bem 
fraseadas, vestidas em pe-

T îe de-co»deU:.p. mas que-es-
cõndem o lobo que poderá 
decretar a mortalidade de 
grande universo das eiri- , 
presas e. conseqiientemen- ' 
te, a extinção de postos de 
trabalho, 

O texto do substitutivo 
apresentado ontem pela 
Comissão de Sistematiza
ção da Assembleia Nacio
nal Constituinte contém no 
artigo 13. inciso 1, a seguin
te proposição: 

"São Direitos Sociais dos 
Trabalhadores — D Con
trato de trabalho protegido 
contra despedida imotlva
da ou sem justa causa, nos 
termos da lei;". 

Numa primeira leitura, 
há a concessão de uma re
lativa estabilidade no em
prego levando a que as dis
pensas de pessoal só ocor
ram por justa causa. O 
mesmo artigo, em seu inci
so 3, considera como direi
to social do trabalhador o 
Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço. A conjuga
ção desses dois incisos per
mite o seguinte raciocínio: 

•O trabalhador jamais 
terá acesso ao FGTS, res
salvados alguns mecanis
mos legais de menor signi
ficação para os emprega
dos, quando deixar o em
prego. Desaparece, por 
exemplo, a aplicação do co
nhecido código AM 01 (Au
torização para Movimenta
ção) que flexibiliza o be
neficio do Fundo. 

A norma que se quer es
tabelecer, portanto, não se
rá benéfica ao empresaria
do e nem mesmo ao traba
lhador, porque lhe veda o 
acesso aos depósitos do 
FGTS, considerando o as
pecto de que o Fundo não 
poderá ser movimentado 
pela dispensa por justa 
causa e nem pela dispensa 
voluntária do empregado. 

O movimento pela Uber
dade empresarial, nascido 
no Rio Grande do Sul, mas 
já identificado plenamente 
com importantes setores 
da sociedade ao nível na
cional, tem pelo seu pró
prio nome o objetivo de lu
tar pela liberdade económi
ca. Desta forma, o que se 
pretende é a consagração 
dos princípios democráti
cos em todas as atividades 
e áreas de relacionamento 
da economia brasileira. A 
proposta que trazemos, 
portanto, é aplicar a demo
cracia na integração capi
tal e trabalho. Por isso, não 
é possível concordar com a 
estabilidade e outras for
mas disfarçadas de ditadu
ra das relações trabalhis
tas. Esta é a nossa convic
ção e confiamos no discer
nimento dos prezados cons
tituintes sobre os quais pe
sa a responsabilidade his
tórica de definir o Brasil 
económico e social das fu
turas gerações. . ' ' • 

Muito obrigado".. „ 
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